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A CÁMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

t2025

"Dispõe sobre a proibição de manter animâis com
correntes ou assemelhados que prejudiquem a
saúde e o bem-estar, e dá outras providências,',

CÂMARA MUNICIPAL DE
DE 2025.

Art. 1' - E proibido, no âmbito do Municipio de Fortaleza, manter animais presos com
corentes ou assemelhados que prejudiquem a saúde e o bem-estar.

AÍt.2' - O não cumprimento desta LEi acaÍretaÍâ multa de 40 (quarenta) Unidades
Fiscais de Referência ügentes à época do fato.

Arf. 3" - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentaÍ esta IJi, no que couber,
estabelecendo normas complementares para a sua implementâção.

Art. 4" - Esta I-ei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário-
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JUSTIFICATIVA

O aÍigo 225 da Constituição Federal aduz que todos t&n direito ao meio
ambiente ecologicamente equilibrado, impondo-se ao poder pribüco e à coletividade o
dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

O crime de maus-tratos contra animais está previsto no aÍtigo 32 da ki n" 9.605,
de 1998 (Lei de crimes Ambientais), as infrações relacionadas a esses dispositivos aão
apenas violam os dieitos dos animais, bem como o meio ambiente.

Vale destacar que a ki Estadual do Ceaú n" 17.729/2021 implementa a políticâ
Estadual de Proteção Aaimal.

Diante deste cenário, apÍesenta-se este projeto de lei, com o objetivo de proibir,
no âmbito do Município de FoÍaleza, manter animais presos com correntes ou
assernelhados que prejudiquem a saúde e o bem-estar.

Ressalte-se que o não cumprimento desta Lei acaÍÍetaÍâ multa de 40 (quarenta)
Unidades Fiscais de Referência vigentes à época do fato.

Ante o exposto, requer-se a aprovação pelos nobres pares deste projeto de
Indicação em análise.
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